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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10446 DE 1° DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil
reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 1° de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10.445 DE 1° DE OUTUBRO DE 2021.
Ementa: Considera ponto facultativo nas repartições públicas municipais, no
dia que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu cargo,
D E C R E T A :
Art. 1o - Por conveniência administrativa, fica considerado ponto facultativo nas
repartições públicas municipais quer da administração direta quer da indireta, no dia
11 de outubro de 2021.
Art. 2° - Não são abrangidos por este Decreto os serviços essenciais ou sujeitos à
escala.
Art 3°- Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MASA, 1° de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10439, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021
Ementa:Regulamenta o benefício de auxílio-refeição destinado aos servidores da
administração direta, Autarquias e Fundações do Município de Barra Mansa.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições do seu
cargo,
D E C R E T A:
Art.1º O auxílio-refeição poderá ser concedido aos servidores, pelos órgãos da ad-
ministração direta ou indireta, que realizam trabalhos operacionais, externos, que por
sua natureza torna improdutivo grandes deslocamentos no intervalo para o almoço.
§ 1º O auxílio-refeição destina-se a subsidiar as despesas com a refeição dos servi-
dores, na proporção de dias úteis trabalhados, mediante crédito mensal em cartão do
tipo vale-refeição.
§ 2º O servidor que exerce atividades administrativas não terá direito ao beneficio do
auxílio-refeição.
Art.2º O auxílio-refeição será concedido através de cartão do tipo vale-refeição,
operacionalizado por empresa terceirizada, mediante o regular procedimento de lici-
tação.
Art.3º Caberá à Secretaria Municipal de Administração e Modernização fixar o valor
unitário do auxílio-refeição, observado o custo estimado médio da refeição no muni-
cípio de Barra Mansa.
Parágrafo único. O servidor que acumule cargos na forma da Constituição, fará jus
à percepção de um único auxílio-refeição.
Art.4º O auxílio-refeição não será:
I-caracterizado como salário-utilidade ou prestação salarial in natura;
II-acumulável com outros de espécie semelhante, tais como outros auxílios ou bene-
fícios para refeição; e
III – autorizado para os servidores dos órgãos que forneçam refeição por qualquer
outro meio.
Art.5º As despesas com auxílio-refeição devem ser custeadas pelo órgão onde es-
tiver lotado o servidor, e com previsão na Lei de Orçamento Anual das respectivas
Unidades Gestoras.
Art. 6º O auxílio-refeição não será concedido ao servidor cuja jornada de trabalho seja
inferior a trinta horas semanais.
Art.7º Os contratos referentes à concessão do auxílio-refeição, em qualquer de suas
formas, vigentes na data de publicação deste decreto, serão mantidos até o seu
término, vedada a prorrogação daqueles que não estiverem em conformidade com
este decreto.
Art.8º A Secretaria Municipal de Administração e Modernização poderá expedir ins-
truções, para aplicação deste Decreto.
Art.9º Os órgãos, cujas atividades justifiquem, poderão contratar empresa para for-
necimento de refeições prontas a seus servidores ou manter o serviço próprio de
alimentação.
Art.10 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 24 de setembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10449 DE 4 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 287.000,00 (duzen-
tos e oitenta e sete mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:
Modernização da Câmara
01.031.0001.1001 – 1- 44 -.90.51.00.00-0.1.00.000002              R$                                              287.000,00
TOTAL SUPLEMENTAÇÃO                                                                                R$                                    287.000,00

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a
redução das seguintes dotações orçamentárias:
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Prefeito
RODRIGO DRABLE COSTA

Vice-Prefeita
MARIA DE FÁTIMA LIMA DA SILVA

Controlador Geral do Município
RODRIGO AMORIM CAMARGO

Procurador Geral do Município
CESAR CATAPRETA ESPINDOLA JUNIOR

Secretário Municipal do Governo
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Administração
e Modernização do Serviço Público
GABRIEL RAMOS RESENDE 

Secretário Municipal de Finanças
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Educação
MARCUS VINICIUS PIRES DE BARROS

Secretário Municipal de Ordem Pública
WILLIAM SILVA PEREIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico,
Tecnologia e Inovação – SMDETI
BRUNO PACIELLO SOBRINHO

Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos
JOSÉ CHAGAS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável
VINICIUS DE AZEVEDO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento Urbano
EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural
CARLOS ROBERTO DE CARVALHO

Secretário Municipal de Saúde
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

JOSÉ LUIZ VANELI

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Diretor Executivo do FUNDAMP
NIVALDO OLIVEIRA VIANA

Presidente da Fundação Cultura Barra Mansa
MARCELO BRANCO CRUZ

Diretor Executivo do Serviço Autônomo de Água e Esgoto –
SAAE
ADILSON DELGADO RESENDE

Presidente do Fundo de Previdência Social de Barra
Mansa
DENISE SANTOS GOMES

01.001– CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA:

Modernização da Câmara
01.031.0001.1001-2-44.90.52.00.00-0.1.00.000002                  R$                                                         20.700,10
Manutenção da Unidade – Câmara Municipal
01.031.0105.2281-06-31.90.13.00.00-0.1.00.000002               R$                                              150.000,00
01.031.0105.2281-08-31.90.92.00.00-0.1.00.000002                R$                                                3.027,68
01.031.0105.2281-11-33.90.08.00.00-0.1.00.000002                R$                                                 15.366,00
01.031.0105.2281-15-33.90.33.00.00-0.1.00.000002                R$                                                  7.736,59
01.031.0105.2281-18-33.90.39.00.00-0.1.00.000002                R$                                                77.624,28
01.031.0105.2281-20-33-90-93.00.00-0.1.00.000002               R$                                                12.545,35
                                  TOTAL CANCELAMENTO                     R$                                              287.000,00

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta RESOLUÇÃO entrará em vigor na data de sua aprovação
e publicidade, ficando a Mesa Executiva autorizada a tomar as providências necessárias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10442 DE 27 DE SETEMBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo, nos termos da Lei Federal
nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 75.283,00 (setenta e cinco mil e duzentos e oitenta
e três reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - O valor transposto e remanejado pelo artigo anterior, será coberto com a redução das seguintes dotações
orçamentárias:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 27 de setembro de 2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
Prefeito

DECRETO Nº 10.430 DE 20 DE SETEMBRO DE 2021.
Ementa: Institui o Núcleo de Acompanhamento de Projetos e dá outras providências.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, usando das atribuições de seu
cargo,
D  E  C  R  E  T  A:
Art. 1° - Fica instituído o Núcleo de Acompanhamento de Projetos, que coordenará
a elaboração, a implantação e o acompanhamento dos projetos destinados a cons-
trução de ginásios, praças e reorganização da infraestrutura de TI, objeto do financi-
amento da AgeRio.

§ 1°- O Núcleo ficará diretamente vinculado ao Secretário de Planejamento Urbano,
que será também responsável pela fiscalização do Contrato.

§ 2°- Ficam designados para integrar o Núcleo os seguintes servidores:

I – Carlos Roberto de Azevedo, Gerente de Obras, matrícula n° 17.889;
II – Lindolfo Antônio Corrêa Camargo, Coordenador de Obras, matrícula n° 17.887;
III – Marcelândia Dos Santos Silva, Gerente de Captação de Recursos e Acompa-
nhante de Convênios, matrícula n° 14.285.

Art. 2° -  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 20 de setembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

ERRATA
Decreto n°. 10357 de 14 de julho de 2021, publicado no jornal O Extra edição n° 9097
de 20 de julho de 2021.

Onde se lê, na introdução:
Lei Municipal n° 4869/20

Leia-se
Lei Municipal n°4912/21

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 11 de agosto de 2021.
LUIS ANTONIO CARDOSO

Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 10448 DE 4 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais), às seguintes dotações orçamentárias:
05.01 – FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA PERMANENTE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BARRA MANSA – FUNDAMP

Art. 2º: O recurso para cobertura do presente Crédito Adicional Suplementar de que
trata o art. 43 da Lei 4320/64 são os oriundos do superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial da Unidade Gestora FUNDAMP- Fundo de Assistência Médica
Permanente dos Servidores Públicos Municipal de Barra Mansa do exercício de 2020,
Fonte de Recursos Próprios Livres de Aplicação no FUNDAMP, conforme abaixo:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 4 de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

DECRETO Nº 10453 DE 6 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu cargo,
nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,
D E C R E TA:
Art. 1º - Ficam transpostos, mediante acréscimos de dotação, no valor de R$ 
1.314.951,53 (um milhão e trezentos e quatorze mil e novecentos e cinquenta e um
reais e cinquenta e três centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º – Servirão de recursos para cobertura dos créditos transpostos pelo artº 1º,
conforme autorização legislativa estabelecida pela LC 172/2020 e LC 181/2021, os
saldos dos exercícios anteriores existentes nas seguintes contas do Fundo Municipal
de Saúde:

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 6 de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

PORTARIA Nº 74
Ementa: Instaura processo disciplinar e nomeia comissão, nos termos do art. 53 do
Decreto 10377/2021.
O PREFEITO MUNCIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto nos processos administrativos abaixo, resolve:
Art. 1º - Instaurar procedimento disciplinar sumário em face do servidor abaixo elenca-
dos, a fim de que seja averiguada acumulação indevida de cargo, nos termos do art. 87
da Lei 1718/83, concedendo a ampla defesa e contraditório no devido processo legal.
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Art. 2º - Nomear, nos termos do art. 53 do Decreto Municipal 10.377 de 03 de agosto
de 2021, os servidores públicos municipais abaixo relacionados para apuração, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

Art. 3º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de até
60 (sessenta) dias podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante
justificativa, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de setembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

PORTARIA Nº 73
Ementa: Instaura processo disciplinar e nomeia comissão, nos termos do art. 53 do
Decreto 10377/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto nos processos administrativos abaixo,
 R          E          S          O          L          V          E          :
Art. 1º - Instaurar procedimento disciplinar sumário em face do servidor abaixo elen-
cados, a fim de que seja averiguada abandono de cargo, nos termos do art. 20 da Lei
1718/83, concedendo a ampla defesa e contraditório no devido processo legal.

Art. 2º - Nomear, nos termos do art. 53 do Decreto Municipal 10.377 de 03 de agosto
de 2021, os servidores públicos municipais abaixo relacionados para apuração, ca-
bendo a presidência ao primeiro nominado:

Art. 3º - O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de até

60 (sessenta) dias podendo ser prorrogado uma só vez por igual período mediante
justificativa, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 30 de setembro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

PREFEITO

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA MANSA APROVA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE:

LEI Nº  4943, DE   5   DE   OUTUBRO   DE   2021

Ementa: Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022 e dá
outras providências.

                                                        CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS

Art. 1º - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, §2º, da
Constituição Federal, na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e no art. 110,
inciso II, da Lei Orgânica do Município de Barra Mansa, as diretrizes orçamentárias
para a elaboração dos orçamentos do Município para o exercício de 2022.

Art. 2º - A Lei Orçamentária compreenderá os orçamentos fiscal e da seguridade
social, referentes aos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus Fundos,
Autarquias e as Fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, de acordo com
o disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal.

Art. 3º - No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal dos Poderes
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20
da Lei Complementar n° 101/00.
§ 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de
cargos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos da administração direta ou
indireta, só poderão ser feitas se houver prévia dotação orçamentária suficiente para
atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes.
§ 2º - Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art.
22 da Lei Complementar 101/00, a contratação de horas extras fica restrita às neces-
sidades emergenciais.
§ 3º - O Município poderá, obedecidas as normas que regulamentam a utilização de
recursos públicos, realizar concurso público para complementação do Quadro de
Pessoal em setores com carência fundamentada.

Art. 4º - No Projeto de Lei Orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas
segundo os valores vigentes à época de sua elaboração, considerando os seguintes
princípios:
I – as tendências econômicas observadas no presente exercício;
II – a sazonalidade da arrecadação de tributos;
III – os índices de participação do Município nas transferências da União e do Estado;
IV – a conjuntura econômica nacional;
V – o serviço da dívida pública não poderá ultrapassar a sete por cento da receita
corrente líquida;

Art. 5º - O orçamento deverá ser equilibrado, contendo implicitamente o resultado
primário necessário ao serviço e a amortização da dívida pública, conforme Anexo de
Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes do Manual de Demons-
trativos Fiscais (MDF) 11ª edição – Portarias STN nº 375, de 8 de julho de 2020 e nº
709, de 25 de fevereiro de 2021.

Art. 6º - O Projeto da Lei Orçamentária Anual de 2022 conterá uma Reserva de
Contingência de até 3% da Receita Corrente Líquida, apurada na forma do § 3º, do
art. 2º, da Lei Complementar nº101/2000, destinada ao atendimento de passivos
contingentes, riscos e eventos fiscais imprevistos e que servirá como fonte de recur-
sos, na abertura de créditos suplementares ou especiais.

CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES, METAS E RISCOS FISCAIS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 7º - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício
financeiro de 2022 serão encaminhadas por ocasião da apresentação do Projeto de
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Lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025, que será encaminhado à
Câmara Municipal até 31 de agosto de 2021, com o objetivo de compatibilizar ações
que serão previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, como decorrentes do
Plano Plurianual - PPA.

Art. 8º - Integra esta Lei o Anexo de Metas Fiscais, contendo os demonstrativos em
cumprimento ao disposto nos artigos da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de
2000:
I – Demonstrativo I – Metas Anuais, disposto no art. 4º, § 1º;
II – Demonstrativo II – Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício
anterior, disposto no art. 4º, § 2º, I;
III – Demonstrativo III – Metas Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores, disposto no art. 4º, § 2º, II;
IV – Demonstrativo IV – Evolução do Patrimônio Líquido, disposto no art. 4º, § 2º, III;
V – Demonstrativo V – Origem e Aplicação de Recursos Obtidos com Alienação de
Ativos, disposto no art. 4º, § 2º, III;
VI – Demonstrativo VI – Receitas e Despesas Previdenciárias e Projeção Atuarial do
Regime Próprio de Previdência dos Servidores, disposto no art. 4º, § 2º, IV, ‘a’;
VII – Demonstrativo VII – Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita, dispos-
to no art. 4º, § 2º, V;
VIII – Demonstrativo VIII – Margem da Expansão de Despesas Obrigatórias de Ca-
ráter Continuado, disposto no art. 4º, § 2º, V.

Art. 9º - Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, em cumprimento ao disposto nos
§ 1º e 3º, do artigo 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 10 - Para efeito desta Lei, entende-se:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a con-
cretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabeleci-
dos no Plano Plurianual;
II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progra-
ma, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de
governo;
III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um progra-
ma, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e
IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação
direta sob a forma de bens ou serviços.
§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos,
sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respec-
tivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela rea-
lização da ação.
§ 2º – Cada atividade, projeto e operação especial deve identificar a função e a
subfunção às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de
14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão.
§ 3º – As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de lei orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações espe-
ciais.

Art. 11 - O Projeto de Lei do Orçamento Anual será encaminhado ao Poder Legislativo,
compondo-se de:
I – texto do Projeto de Lei do Orçamento Anual;
II – consolidação dos quadros orçamentários.
§ 1º – Integrarão a consolidação dos quadros orçamentários a que se refere o inciso
II deste artigo, dentre outros, os seguintes demonstrativos:
I – das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, bem como
do conjunto dos citados orçamentos que obedecerá ao previsto no art. 2º, § 1º, da Lei
nº 4.320/64;
II – da natureza da despesa para cada órgão;
III – da despesa por fontes de recursos, para cada órgão;
IV – dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do ensino;
V – dos recursos destinados às despesas com Pessoal e Encargos Sociais;
VI – dos recursos destinados à aplicação nas ações e serviços públicos de saúde.
VII – da aplicação dos recursos de que trata a Emenda Constitucional nº 25, combi-
nada com a Emenda Constitucional nº 58.

Art. 12 - Na Lei Orçamentária Anual, que apresentará conjuntamente a programação
orçamentária fiscal e da seguridade social, em consonância com os dispositivos da
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão e da
Portaria Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas atualizações, a discri-
minação da despesa far-se-á por categoria de programação, indicando-se, pelo menos,
no seu menor nível:
I – o orçamento a que pertence;
II – a natureza da despesa, obedecendo à seguinte classificação:

 a) DESPESAS CORRENTES
Pessoal e Encargos Sociais;
Juros e Encargos da Dívida;
Outras Despesas Correntes.

b) DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos;
Inversões Financeiras;
Amortização da Dívida.

CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 13 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual deverá ser encaminhado pelo Poder
Executivo à Câmara Municipal até 30 de setembro do presente exercício.
Parágrafo único – O Plano Plurianual - 2022/2025 deverá ser encaminhado para
apreciação do Poder Legislativo até 31 de agosto de 2021.

Art. 14 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivo estranho:
I – à previsão da receita;
II – à fixação da despesa.

Art. 15 - A Lei Orçamentária Anual observará, quanto aos seus efeitos econômicos
e sociais, os seguintes princípios:
I – priorização para os projetos de modernização de gestão, educação, cultura, pro-
teção à criança, adolescente e idoso, saúde e saneamento ambiental e valorização
do funcionalismo municipal;
II – austeridade de utilização dos recursos públicos;
III – preservação do interesse público e defesa de seu patrimônio;
IV – incremento da receita tributária municipal através do aperfeiçoamento dos siste-
mas de cadastramento, fiscalização e arrecadação;
V – observância dos princípios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, morali-
dade, publicidade, economicidade, eficiência e probidade administrativa;
VI – transparência na gestão fiscal.

Art. 16 - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de
recursos disponíveis.

Art. 17 - Para fins do § 3º do art. 16 da Lei Complementar 101/00, entende-se como
despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e/ou art. 75 e seus incisos, da
Lei nº 14.133/2021.

Art. 18 - O Poder Executivo poderá incluir na proposta orçamentária, se necessário,
programas e projetos não elencados na presente Lei, desde que estejam garantidas
as fontes de recurso, ou que sejam financiados com recursos de outras esferas de
Governo ou provenientes de outras fontes, sejam elas públicas ou privadas, nacionais
ou estrangeiras.

Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual disporá sobre a transferência de recursos para as
entidades públicas e privadas, estas de cunho assistencial, cultural e desportivo,
reconhecidas como de Utilidade Pública Municipal, conforme estatui o art. 13, da
Deliberação nº 277/17 TCE/RJ e art. 26, da LC nº101/00.
Parágrafo único – As entidades beneficiadas com recursos públicos municipais, a
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.

Art. 20 - As receitas e as despesas dos orçamentos da administração direta, das
autarquias, fundos e das fundações instituídos e mantidos pelo Município, serão
classificadas e demonstradas segundo a legislação que rege a matéria.
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§ 1º - Conforme o art. 8º, da Lei Complementar 101/2000, deverá ser elaborado e
publicado até 30 dias após a publicação da Lei Orçamentária, a programação finan-
ceira e o cronograma de execução mensal de desembolso.
§ 2º - Atendendo ao art. 13, da Lei Complementar 101/2000, no prazo estipulado no
art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas em metas bimestrais de arrecadação,
com especificação em separado, quando cabível, das medidas de combate a evasão
e à sonegação, da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da dívida
ativa, bem como da evolução do montante dos créditos tributários passíveis de co-
brança administrativa.
§ 3º - Os recursos vinculados serão utilizados unicamente para atender os objetivos
das suas vinculações, ainda que em exercício diverso daquele que aconteceu, de
acordo com o parágrafo único, do art. 8º, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 21 - Será realizado o controle orçamentário e financeiro apurado bimestralmente,
podendo aumentar ou diminuir as metas contidas no Anexo I desta Lei, tendo em vista
a compatibilização entre receita e despesa a fim de manter o equilíbrio nas contas
púbicas, em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso I, alíneas ‘a’ e ‘b’ da Lei
Complementar Federal nº 101/00.
§ 1º - Em cumprimento ao art. 9º, da Lei Complementar 101/2000, caso seja consta-
tada a frustração na arrecadação da receita, capaz de comprometer a obtenção dos
resultados primário ou nominal previstos nesta lei, serão adotados procedimentos
para limitação de empenho e de movimentação financeira, fixado em ato próprio,
tendo prioridade de limitação as seguintes despesas:
I – Reduzir despesas com horas extras, ficando restrita às necessidades emergenci-
ais;
II – Reduzir custos fixos com despesas de energia, telefonia, combustível e outros que
possam ser contingenciados;
III – Eliminar concessão de auxílios e subvenções a entidades;
IV – Reduzir os investimentos programados e ainda não executados;
V – Eliminar vantagens temporárias concedidas a servidores;
VI – Exonerar ocupantes de cargos em comissão.
§ 2º - Exclui-se as despesas que constituem obrigação constitucional ou legal, não
sendo objeto de limitação de empenho despesas com:
I – Pessoal e encargos;
II – Dívida pública;
III – Precatórios;
IV – Educação, desde que necessária ao andamento do processo de ensino;
V – Saúde, desde que necessária ao funcionamento das unidades e serviços de
saúde e atendimento ao público;
VI – obras e investimentos já em andamento.

§ 3º - A limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o § 1º deste
artigo, poderá ser suspensa ao todo ou em parte caso a situação de frustração de
receitas se reverta nos bimestres subsequentes.

Art. 22 - No projeto de Lei Orçamentária constará as seguintes autorizações:
I - Para abertura de créditos suplementares no percentual de 50% (cinquenta por
cento) do valor total fixado para a despesa;
II - Para realização de operações de crédito com destinação específica e vinculada
ao projeto, nos termos da legislação em vigor, em especial ao Capítulo VII, Seção IV,
Subseção I, da Lei Complementar 101/00;
III - Para realização de operações de crédito por antecipação de receita orçamentária,
nos limites e prazos estabelecidos pela legislação em vigor, em especial ao Capítulo
VII, Seção IV, Subseção III da Lei Complementar 101/2000;
IV - Tomar as medidas necessárias para, em virtude de alteração da estrutura orga-
nizacional ou na competência legal ou regimental de órgãos da administração direta,
das autarquias, fundos e fundações, adaptar o orçamento aprovado por lei específica
à modificação administrativa ocorrida, inclusive criando unidades orçamentárias,
programas de trabalho e elementos de despesa, necessário à redistribuição de saldos
de dotações, observado o princípio do equilíbrio orçamentário.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23 - O Projeto de Lei Orçamentária Anual poderá apresentar programação de
despesas à conta de receitas decorrentes das alterações da legislação tributária
encaminhadas à Câmara Municipal.

Art. 24 - O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de
controle de custos e avaliação de resultados das ações de governo.

Art. 25 - A Lei Orçamentária e as de Créditos Adicionais só incluirão novos projetos
após adequadamente atendidos os em andamento e contempladas as despesas de
conservação do Patrimônio Público.

Art. 26 - A receita de capital derivada de alienação de bens e direitos que integram o
patrimônio público não poderá ser aplicada para financiamento de despesa corrente,
salvo se destinada por lei ao regime de previdência dos servidores públicos.

Art. 27 - A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária
que compreenda renúncia de receita deverá:
I – estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário financeiro no exercício
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes;
II – atender a pelo menos uma das seguintes condições:
a) demonstração de que a renúncia foi considerada na estimativa da Receita da Lei
Orçamentária Anual e de que não afetará as Metas de Resultados Fiscais previstas
no Anexo de Metas Fiscais;
 b) estar acompanhada de medidas de compensação, no exercício em que deva
iniciar sua vigência e nos dois seguintes, por meio do aumento de receita proveniente
da elevação de alíquotas, de ampliação da base de cálculo ou da criação de tributo.

Art. 28 - O Município poderá rever e atualizar a sua legislação tributária.

Art. 29 - Os recursos do Município destinados às ações e serviços públicos de saúde,
inclusive os transferidos pela União para a mesma finalidade serão aplicados por meio
do Fundo Municipal de Saúde e fiscalizados pelo Conselho Municipal de Saúde, nos
termos do art. 77, § 3º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 30 - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo
30 dias antes do prazo final da elaboração da proposta orçamentária, os estudos e as
estimativas da receita, inclusive da receita corrente líquida e as respectivas memórias
de cálculo, do exercício em vigor, para que, nos termos do art. 29-A, da Emenda
Constitucional nº 25 e do § 3º, do art. 12, da Lei Complementar 101/2000, possa
encaminhar sua proposta orçamentária.

Parágrafo único – O comprometimento total sobre a Receita Prevista não poderá
exceder ao percentual médio dos últimos 3(três) exercícios financeiros, apurado ano
a ano, entre a despesa executada pelo Poder Legislativo e a receita arrecadada total.

Art. 31 - Poderá o Executivo adotar ações visando à implementação de Termos de
Convênios, Fundos, Parcerias, Acordos e Consórcios.

Art. 32 - O Poder Executivo poderá encaminhar expediente ao Poder Legislativo para
propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes
Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada
a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta.

Art. 33 - As emendas ao Projeto de Lei do Orçamento Anual ou aos projetos que o
modifiquem somente podem ser aprovadas caso:
I – Sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias;
II – As emendas ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias não poderão ser
aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 34 - Se o Projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro
de 2021, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das
seguintes despesas:
I – Pessoal e encargos sociais;
II – Pagamento de estagiários;
III – Pagamento do serviço da dívida;
IV – Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente
constituídos;
V – Ações de prevenção, preparação e resposta a desastres;
VI – Outras despesas correntes de caráter inadiável.

Art. 35 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA,
 5   DE   OUTUBRO   DE   2021.

RODRIGO DRABLE COSTA
PREFEITO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO n. 186/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS,MANIPULADOS E SUPLEMENTOS
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Saúde

EMPRESA: BIOHOSP PRODUTOS HOSPITALARES SA
ITENS: 177
Valor Total: R$ 123.947,28 (cento e vinte e três mil, novecentos e quarenta e sete
reais e vinte e oito centavos).

EMPRESA: FARMACIA FACTOR LTDA
ITENS: 09,10,11,16,21,22,23,26,30,33,34,35,57,58,60,61,68,69,70,71,72,74,
75,77,80,84,99,101,103,109,117,119,120,142,144,146,158,159,160,
164,167,171,179,183,191,192,193,194,199, 207, 208,210,223,224, 225,
227,230,238,244,249,250,266,267,270,272,276,289,290,291 E 297.
Valor Total: R$ 77.073,87 (setenta e sete mil, setenta e três reais e oitenta e sete
centavos).

Empresa: NUTRIMIX COMERCIAL LTDA
ITENS: 211,222,262 E 263.
Valor Total: R$ 36.372,00 (trinta e seis mil, trezentos e setenta e dois reais).

Empresa: ONCO PROD DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
ONCOLOGICOS LTDA
ITEM: 242.
Valor Total: R$ 10.584,00 (dez mil, quinhentos e oitenta e quatro reais).

Barra Mansa, 30 de setembro de 2021.
SERGIO GOMES DA SILVA

Secretário Municipal de SAÚDE

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO n. 175/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE
AÇOS GALVANIZADO
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Manutenção Urbana
EMPRESA: BARRASUL TRANSPORTES COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI
ITENS: 1
VALOR TOTAL: R$ 118.475,00

Barra Mansa, 05 de outubro de 2021.
JOSE LUIZ VANELI

Secretário Municipal de Manutenção Urbana

ERRATA
A planilha de Dispensa de Licitação, publicada no Notícia Oficial, Ed. 1237 de 09
de junho de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 179/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: BENEDES SOARES BATISTA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8781/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 179/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 179/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: DISTRIBUIDORA BRAZLIMP LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8781/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 179/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO N°
179/2021
01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal De Barra Mansa
02 – CONTRATADO: R DE CARVALHO LIMA FABRICACAO E COMERCIO DE
MÓVEIS
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 8781/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 179/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 27 de setembro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: G A MEDICAL LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: LEMAN MEDICAMENTOS E CIA LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: LIFETEC COMERCIO, MANUTENCAO E LOCACAO DE
MATERIAL MEDICO LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: M. TESTA CONFECÇÃO
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: S & B DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE MEDICAMEN-
TOS LTDA
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – PREGÃO ELETRONICO
N° 163/2021
01 – CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – CONTRATADO: ZELO COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES
03 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA O HOSPITAL DA MULHER DE BARRA MANSA
04 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 10.520/2002 Decreto Municipal n.º
4.662/2005 Decreto Municipal n. 5.849/2009 e Decreto Municipal n.6.002/2009;
05 – PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 3347/2021
06 – PREGÃO ELETRONICO: 163/2021
07 –PRAZO DE VALIDADE: 12 meses;
08 – DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2021.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO SEMESTRAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS COM SRP
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO Nº 061/2020
PROC.Nº 02054/2020  -  2ª PESQUISA
OBJETO: Registro de preços para eventual Aquisição de Contratação de empre-
sas especializada em manutenção preventiva e corretiva da mecânica, funilaria,
pintura e elétrica em geral. Incluindo serviços de reboque, para consertos de frota de
caminhões e máquinas pesadas da Secretaria Municipal de Manutenção Urbana. O
órgão gerenciador comunica que a publicação semestral dos preços registrados na
Ata de Registro de preços esta está disponível no Portal da transparência:
www.barramansa.rj.gov.br
(Licitações do Fundo Municipal de Saúde - Pregão Eletrônico).

Barra Mansa, 04 de outubro de 2021.
José Luiz Vaneli

Secretário Municipal de Manutenção Urbana
Órgão Gerenciador

A Comissão Permanente de Licitação torna pública as Dispensas de Licitação, referente ao mês de SETEMBRO de 2021 conforme o artigo 24 e seus Incisos da
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Comunicado: 267
Processo Administrativo: 08276/2021
Contribuinte: Elidiane Oliveira Rodrigues Rocha
Endereço: Rodovia Presidente Vargas, nº 405
Santa Clara – Barra Mansa – RJ
Assunto: Sentença de Extinção
Em função do Processo nº 8276/2021 solicito a comprovação de titularidade do
imóvel, pois, conforme análise da PGM – Procuradoria Geral do Município – Execução
Fiscal, a requerente não é parte legítima para postular o requerimento, no prazo de
15 dias, sob pena de arquivamento.
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PORTARIA N° 022/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo,
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor Fabiano Biolchini Justo Camarinho, Coordenador de Ativida-
des Imobiliárias matricula: 17773, como gestor do contrato de nº 025/2018, em
substituição do servidor Leonardo Pacheco Salazar, Subsecretário de Receita, ma-
tricula: 13885.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de outubro de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 023/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo,

R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor Ivanildo Amante, Gerente de Cadastro Imobiliário matricula:
4059 e Gustavo Cândido da Cruz, Chefe de Divisão de Controle Imobiliário, matricu-
la: 15631, para compor a Comissão de Sindicância para apurar os autos apresenta-
dos no Processo Administrativo 10379/2021.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de outubro de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

PORTARIA N° 024/2021
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de Finanças, no uso das
atribuições de seu cargo,
R  E  S  O  L  V  E:
DESIGNAR o servidor Ricardo Silva de Andrade, Assistente Técnico matricula:
18003, como gestor do contrato do processo administrativo nº 6325/2020, que trata
de credenciamento de empresas titulares de meios de pagamentos e gestão por meio
de terminal de autoatendimento em substituição do servidor Pascoal Cardozo dos
Santos, Gerente de Dívida Ativa, matricula: 12966.
A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 04 de outubro de 2021.
LEONARDO RAMOS DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Finanças

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SMOP

Leiloeira Pública Oficial
Sandra Regina Sevidanes
Matricula 165 – JUCERJA
Leilão presencial e online 05/2021: a ser realizado em 15/12/2021, às 10:00h, veículos
conservados e sucatas inservíveis, Rua João Vayda, nº 137, CEP 27353-440 – Co-
lônia – Barra Mansa – RJ (Fazenda Santo Antônio).
Descrição detalhada e termo de condições do leilão em www.brbid.com (21) 4141-
9041/9042.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO

Auto de infração: 2021.JC.0145 aplicado em 28/09/2021.
Processo: 12957/2021
Nome: Oscar Abel
End.: Rua Pres. Kennedy, nº 924 e 926 - Ano Bom
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência estabe-
lecida no (a) 2018.JC.0071, emitido em 13 de Novembro de 2018. Na qual consta o
relatório recomposição de passeio público/obstrução passeio público.
Barra Mansa, 28 de Setembro de 2021
Valor da multa: R$ 1.058,94 Fiscal: José Francisco Campanelli. Mat.: 6710

Auto de embargo: 2021.DC.040.
Processo: 12876/2021
Nome: Alexandro Raimundo
End.: Rua Mauzar Lorenço da Silva, n° 75 - Jardim Guanabara
Relatório: Paralisar imediatamente a execução da obra até que seja providenciado
junto a prefeitura o alvará autorizando a continuidade dos serviços, sob pena de multa.
Atuado pela autoridade fiscal: Denilson de Souza Castro mat.: 13279

Notificação: 2021.JC.0148 em 23/02/2021.
Processo: 12956/2021
Nome: Oscar Abel
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End.: Rua Presidente Kennedy, n° 924 - Ano Bom
Servimo-nos do presente para informar que a defesa interposta no dia 23 de Fevereiro
de 2021, referente ao auto de infração n° 2020.JC.0043, processo 2050/2021, foi
indeferida em primeira instância.
OBS: o prazo para apresentar defesa em segunda instância é de 15 dias, contando
a partir do recebimento deste documento, a ser interposta no CMC (Conselho Muni-
cipal de Contribuinte) localizado na Rua Luiz Ponce, n° 263, Centro, Barra Mansa,
Centro Administrativo, térreo, caso contrário, o processo será encaminhado ao setor
de Gerência de Dívida Ativa para inscrição de débito.

Auto de infração: 2021.FC.5255 aplicado em 05/10/2021.
Processo: 13318/2021
Nome: Claudete da Silva Guimarães
End.: Rua João Domingos de Araujo, n° 242 - Santa Maria II
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a exigência estabe-
lecida no código de obras conforme texto seguinte: Por construir coluna de concreto
armado em servidão sem a licença da PMBM. A continuidade implicará em autuações
previstas em lei.
Barra Mansa, 06 de Outubro de 2021
Valor da multa: R$ 1.058,94 Fiscal: Fabio C.Silva. Mat.: 11043-4

Auto de infração: 2021.FC.5254 aplicado em 05/10/2021.
Processo: 13317/2021
Nome: João Francisco Gomes
End.: Rua João Domingos de Araujo, n° 240 - Santa Maria II
Relatório: Lavra-se o presente auto de infração por não respeitar a
exigência estabelecida no código de obras conforme texto seguinte: Por
edificar sem o projeto aprovado pela PMBM. A continuidade implicará em
autuações previstas em lei.
Barra Mansa, 06 de Outubro de 2021
Valor da multa: R$ 2.117,88  Fiscal: Fabio C.Silva. Mat.: 11043-4

PORTARIA N.º 032/2021 - SMPU
O Eng.° EROS DOS SANTOS, Secretário Municipal de Planejamento Urbano, no
uso de suas atribuições,
R        E         S         O         L         V        E:
Art. 1.º Fica designado o servidor MARCELO TAVARES GAVIÃO – Matrícula: 15870,
para compor a Junta de Auditoria e Avaliação de Imóveis – JAAVI, em substituição ao
servidor JOÃO VITOR DA SILVA RAMOS – Matrícula: 17237, a partir de 01/10/2021
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na
presente data.

Barra Mansa, 01 de outubro de 2021.
Engº. EROS DOS SANTOS

Secretário Municipal de Planejamento Urbano

      

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 051/
2017;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
RAM MARQUES LTDA ME;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUIDADE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS E AUTOCLAVES COM
SUBSTITUIÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS;
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
VALOR: R$ 77.880,00 (SETENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E OITENTA REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 335;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1464, DE 10/09/2019;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 10777/2017.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 053/
2017;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
RAM MARQUES LTDA ME;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE FA-
ZER A TRANSIÇÃO DE FIRMA SEM PREJUÍZO DOS PACIENTES ATENDIDOS;
PRAZO: 2 (DOIS) MESES;
VALOR: R$ 12.187,50 (DOZE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E CINQUEN-
TA CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 936;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1356, DE 10/08/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 07621/2017.

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 041/
2020, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA
CONTATTO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELLI, NO BOLETIM INFORMA-
TIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICI-
AL) EM 17/09/2021.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL E DE EXECUÇÃO E ACRÉSCIMO DE
VALOR;

LEIA-SE:
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATU-
AL E DE EXECUÇÃO;

E RETIRAM-SE AS SEGUINTES INFORMAÇÕES:

 VALOR: R$ 9.749,79 (NOVE MIL SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E
SETENTA E NOVE CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 766;
NOTA DE EMPENHO: N ° 1340 DE 05/08/2021;

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 054/2019, CELEBRADO EN-
TRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA GERAFORTE GRU-
POS GERADORES LTDA, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 15/10/2019.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 GRUPOS GERADORES;

LEIA-SE:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 GRUPO GERADOR;

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO REFERENTE AO CONTRATO N° 053/2019, CELEBRADO EN-
TRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA COMERCIAL CEDRO
EIRELI, NO BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARRA MANSA (NOTÍCIA OFICIAL) EM 15/10/2019.

ONDE SE LÊ:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 GRUPOS GERADORES;

LEIA-SE:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 GRUPO GERADOR;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/
2017
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A EMPRESA
LUCAS ASSIS CAMPOS - ME;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL VISANDO A NECESSIDADE DE CON-
TINUAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LAVANDERIA HOSPITALAR;
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VALOR GLOBAL: R$ 123.390,00 (CENTO E VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E
NOVENTA REAIS);
PRAZO: 06 (SEIS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 909;
NOTA DE EMPENHO: NE Nº 1013 DE 18 DE JUNHO DE 2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 09657/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
001/2020;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E A SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE BARRA MANSA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: PRORROGAÇÃO DO CONVÊNIO PARA O SOBREAVISO DE NEUROCI-
RURGIA;
VALOR GLOBAL: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS);
PRAZO: 06 (SEIS) MESES;
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 363;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 04797/2020 E 07716/2020.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/
2019;
PARTES: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O CEMPES –
CENTRO DE MEDICINA E PROJETOS ESPECIAS;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93;
OBJETO: INCLUSÃO DE 11 PROFISSIONAIS E PRESTADORES DE SERVIÇOS;
VALOR GLOBAL: R$ 1.930.833,27 (UM MILHÃO NOVECENTOS E TRINTA MIL
OITOCENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓD. REDUZIDO Nº 711 E 820;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1575 E 1576 DE 29/09/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 06848/2018.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
CREDENCIAMENTO Nº 040/2019;
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA MANSA E O PROFISSIONAL
ÁLVARO DE CARVALHO SALLES;
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS ESPECIALIZADO EM CARDIOLOGIA;
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
VALOR GLOBAL: R$ 43.200,00 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS);
PRAZO: 12 (DOZE) MESES;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 368;
 NOTA DE EMPENHO: Nº 1489 DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 11759/2019.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
FUNDO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

PERMANENTE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE BARRA MANSA - FUNDAMP

JUSTIFICATIVA    DE    DISPENSA
AO

ILMO. SR. DIRETOR EXECUTIVO
Através dos procedimentos efetuados no Processo de Compra/Serviço n.º 10317/
2021, verificou-se que a presente contratação, para atender o Departamento Medi-
co, configura a hipótese prevista no inciso II, do Artigo 24, da Lei Federal n.º 8.666/
93 e suas alterações, pelos seguintes motivos: valor inferior ao limite estabelecido
para licitação. Custear exame de Eletroencefalograma em favor do associado Domin-
gos Savio Araújo Braz, a serem fornecidos por: ELETRONEURODIAGNOSTICO DE
VOLTA REDONDA LTDA, CNPJ: 32.522.476/0001-89 no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) —————-———.

 A consideração de V. Sa.
Barra Mansa 06 de outubro de 2021.

__________________________________
Maria Clara Moreno Reis
Encarregada de Compras

do FUNDAMP

AO
SETOR DE COMPRAS.

Tendo em vista o disposto no Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas
alterações, e face à justificativa apresentada, AUTORIZO a efetivação da compra,
com Dispensa de Licitação.

Barra Mansa 06 de outubro de 2021.
__________________________________

Nivaldo Oliveira Viana
DIRETOR EXECUTIVO DO FUNDAMP

SerSerSerSerServiço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansaviço Autônomo de Água e Esgoto de Barra Mansa

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRA MANSA – R.J.
C.P.L – AVISO HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO.
HOMOLOGA/ADJUDICA PE SRP042/21, PA 3452/21 (eventual aquis. Mobiliário),
em favor de IRM Mathias ME, no valor de R$ 53.365,00 e M. de L. Trindade da Silva
Móveis EPP, no valor de R$ 16.090,00.
Mais informações poderão ser obtidas pelo telefone (24) 3323-0198, através do e-
mail: licitacao.saae@gmail.com ou ainda na Gerência de Materiais, à Av Homero
Leite, 572 – Saudade – Barra Mansa/RJ. Site http:/portaldatransparência
.barramansa.rj.gov.br, no menu “Licitações e Contratos / Lista  Licitações”). Izabel
Bastos – Presidente CPL

PALÁCIO BARÃO DE GUAPY, PRAÇA DA BANDEIRA S/N
 BARRA MANSA/RJ –CEP: 27.310-250

CNPJ: 30.658.272/0001-44 – tel: (24) 3326 0405
E-MAIL: cultura@barramansa.rj.gov.br

PORTARIA Nº 048/2021
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7, V, C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 04 de outubro de 2021, Thais de
Souza Oliveira Carvalho MAT.0053 e Janaína Pereira Leite Mat.0055 da Fundação
Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Proces-
so Administrativo n° 9178/2021 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 04 de outubro de 2021.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM

PORTARIA Nº 047/2021
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE CULTURA DE BARRA MANSA, no uso de
suas atribuições estatutárias previstas na Lei Complementar nº78 de 17/04/2018,
art.7, V, C/C art.16, considerando o art.15§ 1º da L.C. 78/2018,
R E S O L V E:
Art. 1º- Declarar CREDENCIADOS, a partir de 30 de setembro de 2021, Thais de
Souza Oliveira Carvalho MAT.0053 e Janaína Pereira Leite Mat.0055 da Fundação
Cultura Barra Mansa, que desde então respondem como Gestor e Fiscal do Proces-
so Administrativo n° 10701/2021 e seu respectivo Contrato.

Barra Mansa, 30 de setembro de 2021.
Marcelo Bravo

Presidente da FCBM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PORTARIA N° 273/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 261/2017-FPS que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servidora
Sra. DEBORA MARTA DE OLIVEIRA BRITO.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2017.04.15603P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, incisos I, II, III e IV da E.C nº 41/2003 e Art. 54, incisos I ao
V e parágrafo único da Lei 3965/2011, fazendo jus a aposentadoria;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 261/2017 que concedeu o benefício APOSENTADO-
RIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, à servidora Sra. DEBORA
MARTA DE OLIVEIRA BRITO, efetiva no cargo de Recepcionista, matrícula nº 06449,
referência “14” e nível “07”,  lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos
INTEGRAIS correspondentes a R$ 1.629,43  (HUM MIL SEISCENTOS E VINTE E
NOVE REAIS E QUARENTA E TRES CENTAVOS) mensais, conforme o demonstra-
tivo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.  Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 13 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 300/2021
NOMEIA GESTOR E FISCAIS DO CONTRATO N° 002/2020 – CENSO PREVIDEN-
CIÁRIO.
A Presidente do Fundo de Previdência Social, no uso da competência que lhe foram
outorgadas pelo Decreto Municipal n° 4903/2006, Lei 4707/2018 e,
CONSIDERANDO, que cabe ao Fundo de Previdência Social, nos termos do disposto nos
artigos 58 – inciso III e 67 da Lei n°. 8666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos de seu interesse celebrados através de um representante da Administração;
CONSIDERANDO que as indicações para Gestão e fiscalização dos contratos
foram realizadas diretamente nos Processos Administrativos, visando a publicidade
e legalidade,
R E S O L V E:
Art. 1° Designar a servidora BIANCA MARTINS RODRIGUES, matrícula 88112,
como Gestor, e os servidores ANA LAURA GONÇALVES DA SILVA, matrícula 88089
e GABRIEL CARVALHO DE MONLEVAD, matrícula n° 88122, como Fiscais do
Contrato n° 002/2020, do Processo Administrativo n° 2017.32.500241PA, cujo objeto
é prestação de serviços para realização do Censo Previdenciário.
Art. 2° O Gestor e Fiscal de Contrato devem seguir as normais Federais e Estaduais
para desempenho de suas funções bem como Decretos Municipais nº 9291/2018 e
9292/2019.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
em contrário.

Barra Mansa, 27 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 305/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a
servidora Sra. FÁTIMA SUELI CARELI DE ALMEIDA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.02.18748P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE a
servidora Sra. FÁTIMA SUELI CARELI DE ALMEIDA efetiva no cargo de Orientadora
Educacional, matrícula 14921, Nível “25”, Referência “04”, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, com proventos correspondentes a R$ 1.155,44 (HUM MIL,
CENTO E CINQUENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E QUATRO
CENTAVOS) mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogando as dispo-
sições em contrário.
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 30 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM
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PORTARIA N° 306/2021
“Dispõe sobre a concessão do benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE ao servidor Sr. JOSÉ MIGUEL GOMES.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.02.18727P e fundamentada no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no art. 40, § 1º, III, “b” da CRFB/88 e Art. 32 da Lei Municipal nº 3.965/
2011, que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município;
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE ao
servidor Sr. JOSÉ MIGUEL GOMES, efetivo no cargo de Auxiliar de Encanador,
matrícula nº 11150, Nível “B”, Referência “11”, lotado no Serviço Autônomo de Água
e Esgoto, com proventos correspondentes a R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM REAIS)
mensais.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogadas as dispo-
sições em contrário.
Art. 3º Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 30 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 307/2021
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. ATTILA
PINHEIRO.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.07.18737P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 2.556,54
(DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E QUA-
TRO CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 50% a beneficiária Sra. AT-
TILA PINHEIRO, na qualidade de ex-cônjuge do falecido servidor aposentado Sr.
JOÃO LEÔNCIO FILHO, no cargo de Agente Administrativo, matrícula 3908, Nível
“17”, Referência “12”, lotado a época na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 31 de agosto de 2021, data do requerimento, consoante ao artigo 44, inciso
I da Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário. Registre-
se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 30 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 309/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 373/SMA/1998 que concedeu a APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO à servidora Sra. IRACEMA RODRIGUES DE
OLIVEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta nos Processos Admi-
nistrativos nº 0513/98 e 2018.37.200092PA, e fundamentada no preenchimento dos
pressupostos legais contidos no Art. 1º, inciso III, letra “a” da Lei 2893/96 e art. 40,
inciso III, letra “a” da CRFB/88, e atendendo a Sentença contida no Processo Judicial
nº 0012353-56.2017.8.19.0007;
RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 373/SMA/1998 que concedeu o benefício de APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO à servidora Sra. IRACEMA RODRIGUES
DE OLIVEIRA efetiva no cargo de Professora, matrícula 2328, Nível “22”, Referência
“09”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS corres-
pondentes a R$ 4.616,57 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 30 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 311/2021
“Dispõe sobre a concessão de PENSÃO POR MORTE a beneficiária MARIA DE
FÁTIMA OLIVEIRA.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.07.18742P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, II e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, II da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE no valor de R$ 2.812,46
(DOIS MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS)
mensais, correspondentes à cota de 100% a beneficiária MARIA DE FÁTIMA OLIVEI-
RA, na qualidade de companheira do falecido servidor ANTONIO AGOSTINHO, no
cargo de Eletricista, matrícula 510005, Nível “33”, Referência “15”, lotado na Secre-
taria Municipal de Manutenção Urbana.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 14 de setembro de 2021, data do requerimento, consoante ao artigo 44,
inciso I da Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 30 de setembro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 312/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANGELA MARIA DE AVILA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18749P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANGELA MARIA DE AVILA, efetiva no cargo
de Auxiliar de Secretaria, matrícula 101666, Nível “12”, Referência “15”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspondentes a
R$ 2.278,53 (DOIS MIL, DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E
TRÊS CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 05 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 313/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 251/2021 que concedeu o benefício de
PENSÃO POR MORTE à beneficiária Sra. JOCELINE KRUSCHEWSKY LEONCIO.”
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A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.07.18715P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos nos artigos 8º, I, artigo 43, I e artigo 44, I todos da Lei Municipal 3965/
2011 que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social do município; Artigo
2º, I da Lei 10.887/04 e artigo 40, § 7º da CRFB/88;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 251/2021 que concedeu o benefício de PENSÃO
POR MORTE no valor de R$ 5.113,07 (CINCO MIL, CENTO E TREZE REAIS E SETE
CENTAVOS) mensais, correspondentes à cota de 100% a beneficiária Sra. JOCELI-
NE KRUSCHEWSKY LEONCIO, para à cota correspondente a 50% no valor de R$
2.556,54 (DOIS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA
E QUATRO CENTAVOS), na qualidade de cônjuge do falecido servidor aposentado
Sr. JOÃO LEÔNCIO FILHO, no cargo de Agente Administrativo, matrícula 3908, Nível
“17”, Referência “12”, lotado a época na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 01 de outubro de 2021, data da inclusão de um novo dependente, consoante
ao artigo 45, § 2º da Lei Municipal nº 3965/2011. Revogando as disposições em
contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 05 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 314/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA MARIA PINESCHI DE OLIVEIRA.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18747P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:       
Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO à servidora Sra. ANA MARIA PINESCHI DE OLIVEIRA, efetiva
no cargo de Auxiliar de Secretaria, matrícula 101489, Nível “16”, Referência “14”,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, com proventos INTEGRAIS correspon-
dentes a R$ 2.013,61 (DOIS MIL E TREZE REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:

DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 06 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 315/2021
“Dispõe sobre a concessão da APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. SERGIO RODRIGUES.”
A PRESIDENTE DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2021.04.18693P, fundamentada no preenchimento dos pressupostos le-
gais contidos no Art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional
nº 47/2005 e artigo 58, incisos I, II e III da Lei Municipal nº 3.965/2011 que regulamenta
o Regime Próprio de Previdência Social do município,
RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO
DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor Sr. SERGIO RODRIGUES efetivo no cargo de
Operador de Retro Escavadeira, matrícula 506306, Nível “14”, Referência “09”, lotada
na Secretaria Municipal de Manutenção Urbana, com proventos INTEGRAIS corres-
pondentes a R$ 13.203,10 (TREZE MIL E DUZENTOS E TRÊS REAIS E DEZ
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se e cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 06 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM

PORTARIA N° 316/2021
“Dispõe sobre a retificação da Portaria nº 072/2016-FPS que concedeu o benefício de
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servidor
Sr. GLACIONI MARTINS.”
A PRESIDENTE  DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BARRA MANSA/RJ,
no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Processo Adminis-
trativo n.º 2016.04.12987P e fundamentado no preenchimento dos pressupostos
legais contidos no Art. 6º, I, II, III e IV da EC nº 41/2003 e Art. 31 da Lei nº 3.965/2011,
que regulamenta o Regime Próprio de Previdência Social e atendendo a Sentença
contida no Processo Judicial nº 0004988-58.2011.8.19.0007;
RESOLVE:       
Art. 1º RETIFICAR a Portaria nº 072/2016-FPS que concedeu o benefício APOSEN-
TADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, ao servidor Sr. GLA-
CIONI MARTINS, efetivo no cargo de AJUDANTE, referência “11”, nível “06”, matrí-
cula nº 10972 lotado na SUSESP, com proventos integrais correspondentes a
R$1.722,90 (HUM MIL, SETECENTOS E VINTE E DOIS REAIS E NOVENTA
CENTAVOS) mensais, conforme o demonstrativo abaixo:
 
DEMONSTRATIVO DA FIXAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. Registre-se, publique-se, cumpra-se.

BARRA MANSA - RJ, 06 de outubro de 2021.
DENISE SANTOS GOMES

Presidente do FPS/BM
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 10454 DE 6 DE OUTUBRO DE 2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA MANSA, no uso das atribuições de seu
cargo, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64 e Lei Municipal nº 4869/20,

D E C R E TA:

Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.250.000,00 (seis
milhões e duzentos e cinquenta mil reais), às seguintes dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos de que trata o Art.43 da Lei 4.320/64 são provenientes da
Resolução SES nº 2467/2021, para custeio do Programa de Doenças Crônicas não
Transmissíveis,  com recurso financeiro a ser depositado em parcela única, no valor
de R$ 6.250.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA, 6 de outubro de 2021.
RODRIGO DRABLE COSTA

Prefeito

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ERRATA
NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO 003/2021 CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E O BANCO DO BRASIL S/A, NO BOLETIM
INFORMATIVO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA (NO-
TÍCIA OFICIAL) EM 24/09/2021, FICAM INCLUÍDAS AS SEGUINTES ALTERA-
ÇÕES:

ONDE SE LÊ:
CONTRATADO: CREDPAY SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS;

LEIA-SE
CONTRATADO: BANCO DO BRASIL S/A;

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 043/2021;

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
CONTRATADO: ASUS EMPREENDIMENTOS CONSTRUÇÕES EIRELI;
OBJETO: CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR IMPLAN-
TAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE INFRAESTRUTURA PARA O ESPORTE EDUCA-
CIONAL, RECREATIVO E DE LAZER NO LOTEAMENTO AYMORÉ, COLÔNIA
SANTO ANTÔNIO, BARRA MANSA/RJ;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: O PRAZO CONTRATUAL SERÁ DE 12 (DOZE) MESES E O PRAZO DA
OBRA SERÁ DE 60 (SESSENTA) DIAS;
VALOR GLOBAL: R$ 351.770,71 (TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL SETE-
CENTOS E SETENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 304 E 885;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1430 E 1431 DE 14/09/2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 01.398/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: CONTRATO N° 044/2021;
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRA MANSA/RJ POR INTEMÉDIO DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO;
CONTRATADO: CARLOS A O PEREIRA REFRIGERAÇÃO ME;
OBJETO: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FOR-
NECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSUMO E PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE REFRIGERAÇÃO;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93;
DO PRAZO: 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
VALOR GLOBAL: R$ 480.000,00 (QUATROCENTOS E OITENTA MIL REAIS);
CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: CÓDIGO REDUZIDO Nº 63;
NOTA DE EMPENHO: Nº 1429 DE 2021;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  6283/2021.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067/
2019;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GE-
RENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS;
VALOR: R$ 360.797,71 (TREZENTOS E SESSENTA MIL SETECENTOS E NOVEN-
TA E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 312;
NOTA DE EMPENHO: N ° 1432 DE 14/09/2021;
PRAZO: 06 (SEIS) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04602/2019.

EXTRATO CONTRATUAL
IDENTIFICAÇÃO DO INSTRUMENTO: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 073/
2019;
PARTES: O MUNICÍPIO DE BARRA MANSA E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93;
OBJETO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
GERENCIAMENTO DO ABASTECIMENTO E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍ-
VEIS;
VALOR: R$ 48.123,65 (QUARENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E TRÊS REAIS
E SESSENTA E CINCO CENTAVOS).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: CÓDIGO REDUZIDO Nº 163;
NOTA DE EMPENHO: N ° 1426, DE 13/09/2021;
PRAZO: 06 (SEIS) MESES;
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13156/2019.
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